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 ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N.º 0073359-83.2012.815.2001.
REMETENTE: Juízo de Direito da 10ª Vara Cível da Comarca da Capital. 
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Carlos Alberto Fernandes Vieira. 
ADVOGADO: Rodrigo Toscano de Brito, OAB/PB 9.312 e Lília Maranhão Leite Ferreira de
Melo, OAB/PB 14.726.
APELADO: Andréia Ferreira Fernandes Sebadelhe Formiga.
ADVOGADO: Martsung F.C.R. Alencar, OAB/PB 10.927 e Renata de Albuquerque Lacerda,
OAB/PB 19.890.

AÇÃO  DE  IMPUGNAÇÃO  À  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA.
AUSÊNCIA DE PROVAS DA CAPACIDADE ECONÔMICA DA IMPUGNADA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO.  PRELIMINAR  DE
CERCEAMENTO DE DEFESA.  JUÍZO  A QUO QUE NÃO  APRECIOU OS
REQUERIMENTOS  DE  PRODUÇÃO  PROBATÓRIA  FORMULADOS  PELO
IMPUGNANTE.  CERCEAMENTO  AO  DIREITO  DE  PROVA  DA  PARTE
CONFIGURADO.  PRECEDENTES  JURISPRUDENCIAIS.  NULIDADE  DA
SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. 

1. Tendo o Juízo a quo deixado de apreciar o pedido de produção probatória da parte
Impugnante, julgando improcedente a Impugnação sob o fundamento de que não há
nos  autos  prova  da  capacidade  econômica  da  Impugnada,  é  de  se  acolher  a
preliminar de cerceamento de defesa, anulando a respectiva Sentença.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação
Cível  n.º  0073359-83.2012.815.2001,  em  que  figuram  como  Apelante  Carlos
Alberto Fernandes Vieira e como Apelada  Andréia Ferreira Fernandes Sebadelhe
Formiga.

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  colenda
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à
unanimidade, acompanhando o voto do Relator, em conhecer da Apelação e dar-
lhe provimento.

VOTO.

Carlos Alberto Fernandes Vieira, interpôs  Apelação contra a Sentença,
fls. 15/17, prolatada pelo Juízo da 2.ª Vara Cível da Comarca desta Capital,  nos
autos da Impugnação ao Benefício da Gratuidade Judiciária, por ele oposta, em face
de Andréia Ferreira Fernandes Sebadelhe Formiga, que julgou improcedente o
pedido, ao fundamento de que não restou comprovada a alegação de que a Apelada
tem condições de arcar com o pagamento das despesas processuais.

Em suas razões, f. 18/31, arguiu a preliminar de cerceamento de defesa, ao
argumento  de  que  não  lhe  foi  oportunizada  a  produção de  provas  requerida  na
Exordial, de modo que o Magistrado não poderia ter julgado o pedido improcedente,
sob  o  fundamento  de  que  a  capacidade  econômica  da  Impugnada  não  foi



comprovada e, no mérito, alega que a Apelada é funcionária pública federal, o que,
por si só, já demonstra sua capacidade econômica, pugnando pelo provimento do
Recurso.

A  parte  Apelada  apresentou  contrarrazões,  fls.  44/50,  repisando  os
argumentos  da  Contestação,  ao  afirmar  que  o  simples  fato  de  ser  servidora  do
Judiciário e ter  constituído advogado particular não demonstra a sua capacidade
econômica de arcar com as despesas processuais, além do fato de suportar autos
gastos com o orçamento familiar, pugnando pelo desprovimento do Apelo. 

A  Procuradoria  de  Justiça  não  ofereceu  Parecer,  vez  que  ausentes  os
requisitos de sua intervenção obrigatória.

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do Recurso. 

Com relação  a  preliminar  de  cerceamento  de  defesa  arguida  nas  razões
recursais, compulsando-se os autos percebe-se que o Apelante, de fato, requereu que
o Juízo oficiasse à Secretaria da Receita Federal e ao Tribunal Regional Eleitoral da
Paraíba,  a  fim  de  obter  as  declarações  de  imposto  de  renda  e  contracheques
atualizados da Impugnada, com o escopo de instruir a presente Ação.

O  Magistrado  não  apreciou  tal  pleito,  tendo  julgado  improcedente  a
Impugnação, ao fundamento de que a capacidade econômica da Impugnada de arcar
com as despesas processuais não foi demonstrada, o que destoa do entendimento
jurisprudencial  vigente de que o magistrado deve garantir  os meios de instrução
probatória requeridos na inicial da Ação de Impugnação, desde que não se afigurem
meramente protelatórios ou inúteis à comprovação dos fatos alegados1.

1APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. SENTENÇA QUE
REJEITOU O PLEITO SOB O FUNDAMENTO DE AUSÊNCIA DE PROVA DAS RAZÕES DA
PEÇA INICIAL. JUÍZO A QUO QUE NÃO APRECIOU OS REQUERIMENTOS DE PRODUÇÃO
PROBATÓRIA  E  JULGOU  O  FEITO  ANTECIPADAMENTE.  EXISTÊNCIA  DE  INDÍCIO  DE
POSSIBILIDADE ECONÔMICA DA PARTE BENEFICIADA. NEGATIVA DE ATENDIMENTO
DA DILIGÊNCIA POSTULADA QUE CONFIGURA CERCEAMENTO AO DIREITO DE PROVA
DA PARTE IMPUGNANTE. NULIDADE DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO APELO. - Em se
verificando  a  existência  de  elementos  que  indicam  a  possibilidade  econômica  do  beneficiário  de
gratuidade judicial, bem como tendo o juízo a quo deixado de apreciar o pedido de produção probatória
da  parte  impugnante,  rejeitando  a  impugnação  sob  o  fundamento  de  ausência  de  prova  das  razões
iniciais, é de se acolher a preliminar de cerceamento de defesa, anulando a respectiva sentença.(TJPB -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00004522920158150151,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 30-06-2016) 

APELAÇÃO CÍVEL. IMPUGNAÇÃO AO BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  PEDIDO  DE  QUEBRA  DO  SIGILO  BANCÁRIO  NÃO  ANALISADO.
CERCEAMENTO DE DEFESA.  NULIDADE.  Caso  em que  restou  configurado  o  cerceamento  de
defesa, pois o juízo a quo prolatou sentença de improcedência do incidente de impugnação à gratuidade
judiciária sem apreciar o pedido de produção de provas efetuado pela apelante/impugnante, e sem abrir
fase  de  instrução.  ACOLHERAM  A  PRELIMINAR  E  DESCONSTITUÍRAM  A  SENTENÇA.
(Apelação Cível Nº 70066466202, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: José Pedro
de Oliveira Eckert, Julgado em 12/11/2015).(TJ-RS - AC: 70066466202 RS, Relator:  José Pedro de
Oliveira Eckert, Data de Julgamento: 12/11/2015,  Oitava Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da
Justiça do dia 16/11/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL  -  IMPUGNAÇÃO  À  JUSTIÇA  GRATUITA  -  PRELIMINAR  DE
NULIDADE DA SENTENÇA - ÔNUS DA PROVA -CERCEAMENTO DE DEFESA. O julgamento



Diante da omissão do Juízo a quo em não apreciar o pedido de produção de
provas e dos fundamentos que nortearam a Decisão recorrida, constata-se a nítida
nulidade do julgado.

Pelo exposto, conheço da Apelação e dou-lhe provimento para, acolhendo
a preliminar de cerceamento de defesa, anular a Sentença guerreada, determinando
o retorno dos autos ao Juízo  a quo para que os pedidos de produção probatória
formulados na Inicial sejam apreciados. 

É o voto.

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 22 de novembro de
2016,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Dr. Gustavo Leite Urquiza (juiz convocado para substituir o Exmo. Des.
Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho)  e  o  Exmo.  Des.  João Alves  da Silva.
Presente à sessão a Exma. Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora
de Justiça.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

de  improcedência  do  pedido  inicial,  por  ausência  de  provas,  sem  que  tenha  sido  apreciado  o
requerimento  de  produção  de  provas  formulado  pela  parte,  caracteriza  inequívoco  cerceamento  de
defesa.(TJ-MG  -  AC:  10680150013299001  MG,  Relator:  Mônica  Libânio,  Data  de  Julgamento:
12/05/2016,  Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 20/05/2016)


